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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 1210212020, tendo sido colocada em pauta em 1810212020, sendo que o seu devido cumprimento

ocor1era no dia l8lO3l2O2O e, então, foi encaminhada para esta Comissão, tendo aqui aportado no

dia3ll03l2020, tudo conforme se vislumbra das folhas n.o 02 à 10v.

Com efeito, submete-se a esta Comissão Projeto de Emenda Constitucional (PEC) n."

4l2O2O, de autoria do Deputado Paulo Araújo, a qual pretende inserir o inciso I ao artigo 238 e o

inciso VI ao artigo 243, ambos da Constituição do Estado (CE-MT).

De acordo com o texto em palco, o intento da propositura é o de: y' proporcionar

atendimento educacional especi alízado, complementar ou suplementar à escolarização e dos

recursos e condições de acessibilidade aos estudantes alvo da educagão especial, conforme

legislação federal; e ii) garantir o ensino regular de Libras (Língua Brasileira de Sinais) como

disciplina de idioma nos horários normais das escolas públicas do ensino fundamental, médio e

profissional, sendo a matrícula facultativa para estudantes não usuários de Libras e não sendo ela

concorrente com a matrícula de outra língua estrangeira.

A seguir, consta da justificativa acostada à propositura sub exame que - verbis; ooa

inserçdo de põlfticas de inclusão como esta que pode proporcionar aos estudantes com deficiência

uma melhor qualidade de vida".

Para, além disso, defende ainda o Autor da proposta em comento que - verbis:

A eclucação especial na perspeclivo da eelucação inclusiva vem recebendo

cleslaque ,u, poliliros públicas cla educação brasileirct. Neste crtnlexlo, a o.fertct do

aleniimento eclucctcional especializado, de .forrua complentenlar rtu suplernenlar ir

escolarização, aos estuclanÍes com deficiêncict, hem conlo ct oierta da LIBRAS -
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Língua Brasileira de Sinais no currículo escolar é de extrema intporliincia para a
concretização do sistema educacional inclusivo.

O presente projeto tem por objetivo o cumprirnento da legislação .federal que

garanÍe aos estudanÍes cotl't deíiciência o direiÍo à educação em um sistema

educacional inclusivo em todos os nfueis. E pu'a que o direilo à educação das

pessoas com deficiência seja e.fetivado é necessário adotar medidas de apoio à
inclusão escolar e assegurar as condições de acessibilidade pedagógica, nrts

antbientes e nas comunicações e informações.

Curnprida a primeira pauta, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Constituição,

Justiça e Redação para análise e parecer quanto à sua legitirnidade e constitucionalidade.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o arligo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regirnento Interno

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Confonne já relatado, a presente PEC objetiva acresceutar uln par de dispositivos

nonnativos a Carta Magna mato-grossense, ou seja, pretende inovar na ordem jurídica estadual

(poder constituinte derivado refonnador) mediante a inserção de dois novéis incisos a arligos

rnencionados eln outras linhas.

Em assirn sendo, a princípio, cabe destacar que a vertente PEC, embora de autoria de um

Parlamentar, está subscrita por um terço dos mernbros deste Parlamento (vidz fl. 06), eln

consonância coln o disciplinado pelo arligo 38, inciso I, da Constituição Estadual, cuja redação é -
verbis:

ArÍ. 3B A ConsÍituição podera ser emendada mediante proposta"

I - de unr terÇo, no rnínimo, dos ruembros da Assembleia Legislaliva,'

Os s§ 1,,, 4o e 5" do artigo 38 da Constituição Estadual estabelecetn, respectivamente,

lirnitações circunstanciais, materiais e temporais ao poder constituinte derivado refonnador, senão

veja-se:

§ 1" Á Constituição niio podera ser emendada na vigência de inÍervenção.federal,

de estado de defesa ou estado de sítio'

'§'1" 
Não serão objeto cle deliberação as propostas de emendas previstas no § 4, do

art. 60, da Constituição Federal.
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§ 5' A matéria consloníe rie proposlct cle ernenda reieitada ou havida por

prejuriicada não pocle ser ob.ieto cle notta prr4tosla na mesma sessão Iegislativa'

Assim, considerando que 1ão há intervenção federal, estado de defesa e/ou estado de sítio,

bem como a matéria que constà na pEC ora analisada não foi rejeitada ou considerada prejudicada

na sessão legislativa árr-r 
".rrro, 

inexistem, pofianto, limitações circunstanciais e temporais que, e1n

tese, poderiam obstar o avanço desta propositura.

Com relação às lirnitações materiais, o constituinte estadual retneteu à Constituição Federal

o dever de observância das restrições ali estabelecidas, razáo pela qual não são passíveis de

proposta de alteração as matérias constantes do § 4" do artigo 60 da Carta Maior brasileira, quais

,".1urr: a fonna feáerativa de Estado, o voto direto, secfeto, universal e periódico, a sepaÍação dos

Póderes e os direitos e garantias individuais, senão vejamos - verbis'.

Art. 60. Á constiíuição podera ser emendada medianÍe proposía:

§ 1" Não serít objeto de deliberação a proposta de entenda tendente a abolir"

I - a.fornta.federatiYa de Estado;

II - o voto direlo, secreto, universal e periódico,'

III - ct separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.

Um mero cotejo do teor desta PEC com a noÍTna acima transcrita demonstra não haver

qualquer softe de limitação circunstancial, temporal e/ou material a inquinar a proposição em

,ogu, razáo pelaqual passa-se, doravante, a análise estrita de sua constitucionalidade'

para tanto, imperioso consignar ab iniÍio que, poÍ estannos tratando de PEC subscrita por

parlamentares, é impeàtiva a observânci a in casu da iniciativa reservada constitucionalmente para

a disciplina da matâria ali vertida, sob pena de incidência em inconstitucionalidade formal [por

vício de iniciatival, confonne prelecionado ielo C. STF no seguinte excerto de julgado - verbis:

,,as normas de atribuição cle iniciativa no procer;so legislalivo previstas na

ConsÍiÍuição Federal consÍiruem cláusulas elementares de distribuição de

pocler no conlexÍo da Fecleração, razão pela qual deve .ser necessariamenÍe
-observaclas 

pelos Estados-membros, independentemente da espécie

I e gis lativa envolt, ida"t .

Ainda que se saiba que, em Íegla, a iniciativa de normas pertence ao respectivo Poder

Legislativo, o lexto Maior braiileiro excãpciona - sempÍe de maneira expressa - algumas hipóteses

de atribuição de reseÍva estrita a certa categoria de agentes, entidades ou órgãos' A interpretação

dessas excepcionantes ó sempre restrita, .oãforrr" 
"*pli"itudo 

pelo seguinte escólio doutrinário -
verbis:

, sTp. Aot n. 5.0g7/DF, Relator o Ministro Teorrzavascki, DJe 13.11.2014.
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,,Adistribuiçãodasfunçõesenlreosórgtíosd'oEsta,do(poderes),istoé,a

determinação das competência'''un'i''i tareÍ1 
..!.:-!,oUn' 

Constituinte'

alravéscJaConstituição.Dondeseconcluiqueasexceçõesaoprincípioda
separação, isn J-, io'das aquelas po'ti'ipoçoes cle car)a poder' a título

secundário, u* frn-ç-A,|, qri teoriia e normalmente competiriam a outro

poder, só serão'oi*irrnni, quanrlo a consÍituição as estabeleça, e nos

termosemque./izer,Nãoé.\ícitoàleiordinária,nemao.juiz,nemaO
intérprete,criaremnovasexceções'novasparÍicipaçõessecundári0s'
violadorasdoprincípiogerctlcleqt,teacaclctcategoriadeorgãoscompele
aquelas .funÇõn' ;:;;;n;piintle'te' a "o ""'"'ezcr 

e'ipecífica"z '

Ainda sobre o tema, vejamos o que prelecionado. pelo seguinte excefio de julgado - 'terhist,

,,1,{ã, 
1,;rocede a alegação cle qun.qrotqií, pro.ieto cle.lei q.rn rrin t)espesa s(t podera ser proposlo

pero Che.fe cro Execíti',o. As 
'hip,Jies^ ie r'imi'iação ,a iniciaíiva parratnentdr estão previstas' em

nutllerus crartsus, no artig,6t cra conrtitiiçao do Brasir --- mcttéricr,s relctrittcts uo-funcirtnumettlo tla

AclministraçCÍo Pública, notadamnn,n no q'u se reÍ'ere o ''n""'l"'n's e tirgíÍos clo Pocler Executit'ti'; '

Emassimsendo,enrborasejaevidentequeestaPECnãomaculaacompetêncialegiferante
atribuída _ concorrentemente4 - a esta únidade da r"a"rúo lnrtuao. de Mato Grosso), a teor do

que dispõe o inciso iry Ao art.24a" Celãà, f'to é que a hipótese contida em seu art' 2" (acréscirno

de inciso ao art. 243 dacE), ao garantir o ensino rãgular àe libras colno discipli,a curricular nas

escolas públicas do ensino funda,rentut,--.áio e p-roÍissional, e inconstitucional po, vício de

iniciativa na rnedida em que interfere nu orgun iuÇão adrninistrtva de órgiios educ,cionuis

alheios ao Legislativo (pertencentes ao poder-Executivo estaduar), o que malfere a redação da

alínea "b" do inciso II do art' 61 da CF/88'

Não custa rellrelnoÍal aqui que, na esteira do que deciclo pelo C' STF nos autos da ADI n'

5.0g7/DF, o poder constituinte derivado reformadoi g ti-itudo, tazáo pela qual, dentre outras

coisas, deve-se observar as "cláusulas elementares cli attt''it'"içao tle poder no crtnlexto da

Federação".

Em outras palavras, parte da materia verlida nesta PEC se encontra no ârnbito da atividade

administrativa do Éstado (piover educação/ensino público), cuja organizaç-áo, funcionamento e

direção superior cabem privativamente ao Governádor, coln auxí1io dos Secretários Estaduais,

notadamente da SEDUC-MT'

E que a inserção do ensino de libras em grade curicular e, especialmente, a rninistração cle

tal materia aos discentes mato-grossenses tràta-se de atividade nitidamente adrninistrativa,

l,.MDireitoConstituciolral'RiodeJaneiro:ForenseUniversitária,1gg\,pp'581,592-
593.
, STF - ADl33g4,Relaror(a): EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em0210412007, DJe-087 DIVULG 23-08-2007

puBLIC 24-08-zoo7 REpuBLrcAÇAo: DJe-152 DIVULG i+-og-zoos PUBLIC 15-08-2008 EMENT YoL-02328-

01PP-00099Di24-08-2007PP-00023RTv.96,n'866,2007,p'112-117'
il,,q,.t. Zl. Contpete à IJnião, aos Estados e ao Disí.rito Federal legislar concorrenÍentenle sobre" ("

integração social das pessoas portadoras de deficiência" '

'IV - proÍeção e
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representativa de atos de gestão, de.escorha porítica p?ru 
?satisfação 

das necessidades essenciais

coretivas, vinculadas ao direitos fu"d";;;ãr"u "áu.uôão, 
de competência privativa do Executtvo e

inserida na esfera a" íãa"t ái'"ti"io"a'io do Executivo estaduai'

Em suma, a propositufa erl palco representa ingerência indevida do Legislativo no âmbito

de atuação reservadà exclusivam"'t"^ã^ íoa"' ExeÃtivo' notadamente na administração da

educação estadual, iLio p"tu qyul^lá manifesta incompatíbilidade vertical desta PEC coln a

alínea,,ó,, do inciso II do ar1. 61 da cpiss, ú.r, ainda com o i*i'o v do art' 66 da cE-MTs'

Nãoàtoaqueernhipótesesimilar,ondesepretendiaacriaçãodadisciplinade..leiturade
jornais e periódicor'"* .ulu áe aula" 'áp'tp"'içao 

àe autoria parlamentar' o C' STF entendeu por

inconstitucional, por vício de iniciativ",;;";" similar u otu u'uii'ada ao assentar que - verbis"

,'Leialagona6,153,de11-5-2000,quecriaoprogramadeleiturade

.iornais e perii'di-cos' em sala 
'.n 

ouío' L tu' 'u*p'i'lo 
pelas escolas da rede

o.ficial u portirrío, do Estado du-il'ogoor. Iniciativa privativa do che/b do

porler Executivo estadual po6 klir"lar sobre organização administrativa

no âmbito clo Estado. Lei de iniciitivaparlamentar que afronla o art' 6l' §

]',II,e,r]aConstituiçãodaRepública,-aoalteraraatribuiçãodaSecretaria
de Eclucaçao iu iriodo cle atos"oà;.' Princípio 4a simetria .federativa de

competêncior.-'iniriotiva louvávei do.legislaãor alagoano que não reÍira o

vícià formal de iniciativa legislativa"6'

Em outro caso paradigma ao presente, assim assentou o E' TJ-SP tocante à

inconstitucionalidade de tal propositura - verbis:

,,AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDÁDE - LEI MUNICIPAL

4791/2014 - Município de suzANO - iniciativa parlamentar - LEI QUE

insíitui o progranxa de "etlucaçcio no lrânsilo" na rede pública de ensino da

Municipilirtarte e dír oulras provi4ências - Invasão da competência

reseryada ao Cheíb do Po6er ixecutivo - Ingerência na Adminislração do

Município - vício rJe inicialiva crtnfiguraclo - violação ao Princípio du

Separáção cle Poderes - Criação de 1espesas sem a indicação da .frtnte de

custeio - violação clos artigos 5',, 24, 5\2" e_2, 25, 47, II e XIV, 114 e 176' I'

Du Constituição tlo E,stado DE SÃO PALILO - PrecedenÍes

Inc rtn s I ituc i onal iel a cle r e c rtnh e c icla"]'

Sendo assim, ern especial quanto à garantia do ensino regular de libras no ârnbito das

instituições de ensino estaduàis Qirlà aú.2'da propositura), esta PEC - às claras - interfere na

organizaçáo adrninistrativa das escolas públicas, criando uma série de atribuições indiretas à

,oGovernatlorcloEstac]tl.,(),V-disporsobreaorganizaçãoe.funcionantentocla
Administração do Estado, na.forma da lei;".
t' STF. ADI-2 .329,re1. min. Cármen Lúcia, j. )'4-4-2OlO, P, DJE de25-6-2010'

' ri-sp. ADt 225 5 637 -59.20 t 6.8.26.0000. J. 13.09 .2011 .
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Secretaria Municipal da Educação, tais como a contratação de professores com fotmação específica

ern ribras, a inclusão de tal disciplinl" ,, gr"o" curricurar, tarefas est.as. Que somente cabetn

Govemador implantar, no exercício a",rttorãpetência constitucional adrninistrativa'

indene de dúvidas, pofianto, de que estamos a tratar de !4constitucionalidade formal

subjetiva.

Para,alemdisso,aomencionarescolaspúblicas.deensinoprofissional(art'2")'aPECem
análise espraia a obrigação ali agitad.a;;;iffias instituições de ensrno^^superior, o que deságua

ern afronta a cartaMagna, na medida ã* q"""rr"ra o princípio da autonornia universitária previsto

no art. 207 daCFiSS'

TocanteernespecíÍicoaosensinosbásicoemédio,ainclusãodeconteúdocurricularpela
via parlam"rtu, ," ,"i"ru inadequada e contrária uo ,ir,"*u jurídico (vício de ilegalidade)'

conforme estabelecido pelo art.26,ç 
'io, 

aa Lei de Diretrizes " 
8u.", da Educação Nacional, que

assim disPõe:

{'ir'Í\,n)irru, de nov.s conlponentes curricurares cle caráter obrigatorirt na

BaseNacional,ConrunlCurricularclependeradeaprovaçcioc]oConselhoNacional,
cle Educaçãr, u ãn n'n';;'ologação pelo Ministt'o tlc EstuJo do Educação" '

Assimsendo,aindaquenãofosseformalmenteinconstitucionalapresentePEC,cefioe
que a i,clusão O".orrfor*t" "rrri"rl 

u, pau via parlaÃntar subverte a logica do ordenamento

vigente, o que 
"orrf.o-.te 

a juridicidade da proposição em análise'

Tanto é assirn que propositura idêntica a presente, qual seja, a Proposta de-Em.e1d1 a

constituiçã " ,. 2;1i;orát,-ràr" rejeitada por inconstitucionaliàade e ilegalidade pelo Legislativo

gaúcho (AL-RS)'

Ern igual sentido, a Càmarados Deputados, através do Deparlamento de Comissões' editou

a Súrnula n" 112013-cE cuja naturezae de ràcornendação aos relatores na comissão de Educação, a

qual possui o seguinte texio: "o Parecer tJo Relator sobre um PL que írate de assunto curricular'

em qualquer nível ou modalidade de ensino, tleverlt concluir pela re.ieição da proposta" '

8 Art. l. - O inciso VII do artigo 199 da Constituição Estaduai passa a vigorar com a seguinte redação:

,.VIl - propnrcionar atendimento eclucacional e'specialízaclo, complemenlar ou suplententar à escolarizaçtio e dos

,"rurro, e conrlições de acessibiliclade aos estudaites ulvo da educa:ção especial, conJ'orme legislaçãofederali'

Art. 2. - Acresce o parágrafo lerceiro ao artigo 209 da Constituição Estadual com a seguinte redação:
,,s\ 3,,Será garaníiclo o ensino regular cJe Libras - Língua Brasileira cle Sinais como clisciplina de idictma nos horários

ni,,í,ro,r';;; ;;;;l;t" ptiblicas clo ensino .funclamental, méclio e profissittnal' senclo a. matrícula .fàcultativa pura

esttrclanles não usuários tle Libras e não senclo ela concorrente com a matrículo de outra língua

Art. 3" - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação'

@, t.t." 06, Setor A - cPA - cEP: 78049-901
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segundo tal verbete , "qualquer proposta do Po. er Legislativo sobre o assunto currículo

escolar, em qualquer nível ou modàlidaa, an ensino, deve sei sugerida pela proposição do tipo

'indicaçdo', à ,r, ,nraminhada ao Poder Executivo" '

Esse o quadro, sem maiores delongas, tem-se que as (pretensas) normas ventiladas na PEC

em análise são formal e materialmente {constitucionais, para além de ilegais, na esteira do que

disciplinado pela alínea ..b» do inciso II á-o art. 61 clc o art. 2o7,ambos da cF/88, bem aindapor

estarem em disacordo com o inciso V do art' 66 da CE-MT'

Logo, é de se concluir que há significativos óbices constitucionais e legais que

caractenzamimpedimento à tramitação e aprov íçáo dapresente proposta de emenda à constituição'

É o pa.ecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto contrário à aprovação

n.o 412020,de autoria do Deputado Paulo Araújo'
do Projeto de Emenda Constitucional

sala das comissões , "^ ,/ 
4f d" Ü7 de 2o2l

' 
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r,lççJR

ffi
IV - Ficha de Votação

vv4yry)
Reunião da Comissão em

Relator (a):

Voto Relator (a
contrário à aProvação d" P-1"t" de Ernenda

Pelas razões exPostas,
Paulo Araúj4l2O2O, de autoria do

Identificação do (a) D
Posição na Comissão

Relator (a)

- CEP: 18049-901- Cuiabá - MT
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Reunião 15e Reunião Ordinária Remota
Data LAlOs/2021 Horário 08h00min
Proposição Proposta De Emenda Constitucional ne 4/2O2O
Autor (a) Deputado Paulo Araújo

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Santos - Presidente x tr n tr
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente tr tr tr x
Deputado Dilmar Dal Bosco x tr tr n
Deputada Janaina Riva tr tr tr x
Deputado Sebastião Rezende n tr n x

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone n tr tr tr
Deputado Faissal n tr ! tr
Deputado Eduardo Botelho tr tr ! tr
Deputado Delegado Claudinei x tr tr n
Deputado Xuxu Dal Molin n n tr tr
Soma Total 3 0 0 3

Resultado Final: Matéria relatada pelo Deputado Wilson Santos presencialmente com parecer

CONTRÁRIO. Votaram com o relator o Deputado Delegado Claudinei, presencialmente e o Deputado

Dilmar Dal Bosco via videoconferência. Ausente os Deputados Dr. Eugênio, Sebastião Rezende e a

Deputada Janaina Riva. Sendo a matéria aprovada com parecer CONTRÁRIO.
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